
Legismap Roncarati
Consulta Pública sobre novas regras de funcionamento e critérios para operação das coberturas de risco em
planos de previdência complementar aberta

Em 03 de outubro de 2022, a Superintendência de Seguros Privados (“SUSEP”) colocou em consulta
pública os Editais nº 014/2022 e 015/2022, apresentando minuta de Resolução CNSP e sua
respectiva Circular SUSEP com o objetivo de simplificar e atualizar a regulamentação sobre
previdência complementar aberta com cobertura de risco – morte e/ou invalidez.

Sobre as referidas consultas públicas, destacamos os seguintes tópicos:

Minuta de Resolução CNSP

previsão de definição para “contrato coletivo” como sendo aquele firmado entre a
averbadora/instituidora e a Entidade Aberta de Previdência Complementar (“EAPC”), com o
objetivo de estabelecer as especificidades da contratação do plano, bem como os direitos e
obrigações da averbadora/instituidora, EAPC e participantes, de forma complementar ao
regulamento;
inclusão da seção sobre Tábuas Biométricas na minuta da Circular, e não mais no texto da
Resolução;
exclusão das regras sobre Comunicabilidade, pois, segundo a SUSEP, serão tratadas na
regulamentação das coberturas de sobrevivência;
as disposições da Resolução serão aplicáveis a todos os planos de previdência
complementar aberta que ofereçam cobertura por morte e/ou invalidez, aprovados a partir
do início de vigência da Resolução;
as Resoluções CNSP nº 201/2008 e 362/2018 serão revogadas.

Minuta de Circular SUSEP

Uma síntese das principais alterações propostas pode ser acessada na Exposição de Motivos da
minuta da Circular, dentre as quais citamos:

ausência de restrição quanto às formas de pagamento de prêmio;
obrigatoriedade de previsão no regulamento e, quando for o caso, no contrato coletivo,
sobre as consequências do inadimplemento da contribuição por parte do participante e/ou
da instituidora;
previsão de que a EAPC é responsável por todas as informações contidas na publicidade do
produto, garantindo aos participantes todos os direitos e condições ali previstos;
os planos que estabeleçam alteração de taxa por reenquadramento etário ou outro critério
objetivo deverão prever, no regulamento e nota técnica atuarial, os respectivos critérios de
alteração;
exclusão das restrições referentes às tábuas biométricas, uma vez que os limites de tábua
de mortalidade para coberturas de risco foram extintos;
as disposições da nova Circular, se aprovada, serão obrigatoriamente aplicadas aos planos
aprovados a partir do início de sua vigência;
ficarão revogadas as Circulares SUSEP nº 418/2011 e 581/2018, bem como a Carta Circular
Detec/Gab/nº 02/2009 e Carta Circular nº 05/2011/SUSEP-CGPRO.

Os interessados podem enviar contribuições via e-mail copep.rj@susep.gov.br até 01 de novembro
de 2022.

A íntegra das minutas pode ser acessada nos links abaixo:

Minuta Resolução.

Minuta Circular.

Public Consultation on new rules and criteria for the operation of risk coverages offered in open
pension plans 
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mailto:copep.rj@susep.gov.br
https://www.gov.br/susep/pt-br/arquivos/arquivos-normas-em-consulta-publica/cp-no-14-minuta-de-resolucao-cnsp.pdf
https://www.gov.br/susep/pt-br/arquivos/arquivos-normas-em-consulta-publica/cp-no-15-minuta-de-circular.pdf
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On October 03, 2022, the Superintendence of Private Insurance (“SUSEP”) opened Notices
014/2022 and 015/2022 for public consultation, which introduce the draft of the CNSP Resolution
and its respective SUSEP Circular, with the purpose of updating specific regulations on open
pension plans with risk coverage – death and/or disability -, consolidating them with other pertinent
regulations.

Regarding these public consultations, we highlight the following:

 CNSP Resolution Draft

provision defining “collective policy” as one executed between the assignor company and
the Open Supplementary Private Pension Entities (“EAPC”), with the purpose of establishing
the specifics of contracting the plan, as well as the rights and obligations of the assignor
company, the EAPC, and participants, as an addition to the regulation;
inclusion of section on Biometric Tables in the draft Circular and no longer in the text of the
Resolution;
exclusion of Information Reporting rules, because, according to the SUSEP, they will be
addressed in the regulation of cash value insurance coverage;
the provisions of the Resolution will be applicable to all open pension plans that offer
coverage for death and/or disability, approved as of the beginning of the Resolution’s
effectiveness.
CNSP Resolutions No. 201/2008 and 362/2018 will be repealed.

SUSEP draft Circular

A summary of the main proposed changes can be accessed in the Recitals of the draft Circular, of
which we highlight:

no restriction on methods of premium payment;
mandatory provision in the regulations and, when applicable, in the collective bargaining
agreement, for the consequences of participant or institution;
provision establishing that the EAPC is responsible for all information contained in the
product’s advertising, guaranteeing the participants all the rights and conditions provided
for in such material;
Pension Plans that establish a rate change due to age reframing or other objective criteria
must provide for the respective criteria of change in the regulation and actuarial technical;
exclusion of restrictions referring to the biometric tables, given that the mortality table
limits for risk coverage were extinguished;
The provisions of the new Circular, if approved, will be mandatorily applied to the plans
approved as of its entry into force;
SUSEP Circulars No. 418/2011 and 581/2018, as well as Detec/Gab Circular Letter No.
02/2009 and 05/2011/SUSEP-CGPRO will be repealed.

Interested parties can submit contributions via e-mail to copep.rj@susep.gov.br until November
01,2022.

The full drafts can be accessed via the links below:

Resolution Draft.Resolution Draft.

Circular Draft.Circular Draft.

Fonte: Demarest, em 20.10.2022
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